
la Parte: PREÂMBULO 

Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ no  07.654.11410001-02 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2023.03.31.1 

A Prefeitura Municipal de Porteiras sito à Rua Mestre Zuca, no 16, Centro, Porteiras/CE, por intermédio da 
Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 009/2023, de 01/02/2023, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO  que será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 
2019, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, o que determina as Leis complementares n0123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados às atividades 
relacionadas aos Programas e Ações do Fundo Municipal de Assistência Social de Porteiras/CE, conforme 
anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0- DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.tce.ce.gov.br/Iicitacoes  e no Portal de Compras do 
Município, através do endereço: www.licitacaoporteiras.com.br. 
2.2 - O certame será realizado no Portal de Compras do Município, através do endereço eletrônico: 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

3.0 - DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 10 de abril de 2023 às 17:00 horas. 
3.2 - DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA 
ABERTURA DA SESSÃO: 24 de abril de 2023, às 14:00 horas. 
3.3 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.4 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1 - A Prefeitura Municipal de Porteiras está localizada na Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro - Porteiras/CE, CEP. 
63.270-000, telefone: (88) 3557-1254. 

5.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
12 01 08.244.0030.2.085.0000 3.3.90.30.07 
12 01 08.122.0054.2.069.0000 3.3.90.30.99 
12 01 08.244.0021.2.060.0000 3.3.90.30.99 
12 01 08.244.0041.2.082.0000 3.3.90.30.07 
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6.0 .  DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Município de Porteiras/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408— Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n0  15.464.263/0001-29). 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Porteiras, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Porteiras, o fornecedor deverá acessar a 
página www.licitacaoporteiras.com.br, no link "Seja um fornecedor', deverá preencher o formulário com as 
informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentação de 
credenciamento descrita na página. 
6.1,3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão 
"Salva'. 
6.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras 
do Município da Prefeitura Municipal de Porteiras - PMP e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
6,1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
come rciaIgmcontato.com.br. 
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados 
ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Porteiras, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do 
Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitacaoporteiras.com.br, o exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
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6.7.1 - É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7,8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7. 10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no 
Portal de Compras do Município através sítio eletrônico www.licitacaoporteiras.com.br, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital. Com  relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada 
(preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7.1.1 - Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do Sistema GM 
Tecnologia, no endereço eletrônico  www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.3 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 11, da Lei Complementar 
n° 123/2006. 
7.4 - No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote/item e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote/item cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9 - Será vedada a identificação do licitante. 
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7.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado s6  
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens/prestação de serviços. 
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema CM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a)(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo 1 - 
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote/item 
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do 
licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no ANEXO 1 (Termo De Referência). 
8.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9.0-DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - O(a) Pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.2, e em seguida a etapa 
competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo 
de Referência; e, caso o lote/item cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior 
àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
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9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance ré 	no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Pregoeiro(a)(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a)(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a)(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art, 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos, 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da 
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 
e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de/ 
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5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabé{édó'no 
item anterior. 
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12 - O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 71  e no § 90  do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4 - A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (Iicitacoesporteiras.ce.qov.br) a proposta de preços final e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 
10.1 deste edital. 
10.4.1 - O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo 
ser indicada a marca do produto e demais informações relativas ao bem ofertado, 
11.1.1 - A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação 
da mesma. 
11.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4 - Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes 
à entrega do objeto. 
11.6 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualque 
outro agente econômico. 
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11.7 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1 - No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública 
(Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da União - 
TCU, Acórdão n0  213212021. 

112.0 .  DA HABILITAÇÃO  
12.1 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário 
para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 71  da 
Constituição Federal. 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 

13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a)(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n°/ 
123/2006. 	 / 
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13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecd:4i:pljarâ 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a)(a) 	voc os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de 
preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1 - A disputa será realizada por lote/item, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o lote/item não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote/item, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote/item aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este edital. 
14.1.5 - O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), será convocado na ordem de 
classificação, no 'chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0- DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1 - Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a)(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço Iicitacoesporteiras.ce.qov.br, informando o número deste pregão no Porta de 
Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o órgão interessado. 
16.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através 
do sistema no site www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail Iicitacoesc portei ras.ce.qov.br. 
16.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6 - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 	
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16,7 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em ques 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
16.8 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através do sistema no site 
www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail Iicitacoes(âporteiras.ce.qov.br.  Os demais licitantes ficam 
desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
17.5 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0 .  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
18.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a)(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor, 
18.3 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) Pregoeiro(a)(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escuta. 
18.5 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
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19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 19.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 
19.8 - As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 	 / 
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20.0 - DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO 
20.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3 - Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) Pregoeiro(a)(a), desde que respeitada à ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - O futuro Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o 
fornecimento dos bens/produtos dentro da vigência do mesmo. 

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2 - E facultada ao(a) Pregoeiro(a)(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a)(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Porteiras. 
21.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a)(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
Iicitacoesporteiras.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site www.licitacaoporteiras.com.br  "sala 
virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10 - Fica terminantemente proibido ao(a) Pregoeiro(a)(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 
garantir a lisura do certame. 
21.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de / 
sua desconexão; 
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21.14 - A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar 
n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento 
no Código Penal Brasileiro, 
21.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Porteiras, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência/Projeto Básico (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Formulário de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Porteiras - CE, 31 de março de 2023. 

MARIA EDNA1'ÃVARES DE LAVOR 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 
1.1 • Aquisição de gêneros alimentícios destinados às atividades relacionadas aos Programas e Ações do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Porteiras/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

2— DAS JUSTIFICATIVAS  
2.1 - Da Necessidade da Aquisição 
2.1.1 - A aquisição é necessária para Subsidiar os participantes das ações referentes a medidas socioeducativas 
que visam fortalecer as relações familiares e comunitárias, integração e a troca de experiências, valorizando o 
sentido de vida coletiva, assim como atender benificiários do Bolsa Família, em consonância com as metas 
estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, compondo, dessa forma, o conjunto 
de ações desenvolvidas pela administração municipal junto às famílias do município de Porteiras que necessitam 
de auxílio assistencial, sobretudo para ter acesso a gêneros alimentícios básicos. 

2.2 - Da demonstração da viabilidade ou não do parcelamento do objeto: 
A licitação será realizada com o agrupamento dos itens em lote único, tendo em vista que as especificidades dos 
produtos agrupados guardam similaridades em suas características e são produtos comuns que podem ser 
fornecidos por um mesmo fornecedor. No caso, visa-se à escolha de um único fornecedor que se incumbirá não só 
de abastecer os gêneros alimentícios, como também de cuidar da logística que envolve a entrega, no local, dias e 
horários determinados. O agrupamento em lote único, no caso, favorece o planejamento e propicia ganhos de 
economia de escala. 
Entende-se que a adjudicação agrupada proporcionará vantagens de natureza logística e econômica para a 
Administração. Do ponto de vista logístico, o gerenciamento de um número menor de fornecedores traz benefícios 
operacionais à Administração. Do ponto de vista econômico, acredita-se que o agrupamento proporcionará a 
obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração, uma vez que será possível a ocorrência da economia 
de escala que, aplicada ao fornecimento de um grupo de determinados produtos, implicará numa redução de 
preços ofertados. 
Salienta-se que tal justificativa econômica só é possível por tratar-se de produtos afins. 

2.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 
O Fundo Municipal de Assistência Social de Porteiras/CE mantêm apoio com alimentação tanto para os eventos 
esporádicos quanto para os programas que atendem diariamente crianças, jovens e adultos pelos programas do 
ORAS e outros, além da necessidade diária. 
A exigência do vencedor do certame ter após a assinatura do contrato, instalações condizentes e compatíveis para 
a guarda e armazenamento dos produtos é motivada pelo fato da Prefeitura Municipal de Porteiras, não possuir 
depósito ou qualquer local que seja adequado para manter os itens 6, 7, 8, 9, 10 e 11 que compõe o LOTE 
(gêneros alimentícios) a serem contratados, sendo que, estes são utilizados em sua maioria para atender os 
eventos realizados advindos dos programas assistenciais por meio dos seus centros de referência e serviços de 
convivência. 

3- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
3.1 - Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal 
no. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e 
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Decreto n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que determina as Leis complementares n°123/2006 en° 
147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
3.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE. 
3.3 - A proposta final para cada lote não poderá conter item/ris com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) pela 
administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote. 

4- DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS  
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Item Especificação Unid, Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 
Biscoito sabor orégano, composto por farinha de trigo, margarina vegetal, sal, 
ovos eorégano Kg 800 40,00 32.000,00 

02 Biscoito sabor queijo, composto por farinha de trigo, margarina vegetal, sal, 
ovos, sabor e aroma artificial de queijo 

Kg 600 40,00 24.000,00 

03 
Biscoito tipo sable composto por farinha de trigo, margarina vegetal, açúcar, 
ovos e cobertura com chocolate granulado 

Kg 570 40,00 22.800,00 

04 Biscoito tipo sequilho composto por farinha de trigo, margarina vegetal, 
açúcar, leite em pó, ovos e amido de milho. Kg 800 40,00 32.000,00 

05 
Biscoito com recheio sabor goiaba, composto por farinha de trigo, margarina 
vegetal, açúcar e ovos. Kg 500 4000 20,000,00 

06 

Bolo de milho verde cremoso contendo em sua composição açúcar, farinha 
de trigo, amido de milho, gordura vegetal hidrogenada, fermento químico, 
bicarbonato de sódio, sal refinado iodado, corante artificial amarelo, aroma 
artificial de milho verde, leite, ovos e coco raiado, 

Kg 400 13,00 5.200,00 

07 
Bolo de nata compostos por farinha de trigo, margarina 	vegetal, açúcar, 
ovos, leite, fermento químico, conservante e creme de leite fresco 

Kg 380 13,00 4.940,00 

08 
Bolo liso (Tipo Bom casado) - compostos por farinha de trigo, margarina 
vegetal, açúcar, ovos, leite, conservante químico e leite de coco. Kg 420 13,00 5.460,00 

09 Bolo confeitado, sabores variados Kg 280 4000 11.200,00 
10 Cachorro quente (com salsicha/carne moida ao molho) UNO 8000 4,00 32.00000 

11 
Sa'gados diversos (coxinhal empadinha/pastel/ canudinho com recheio de 
frango/pãozinho-delicia ci recheio e cobertura de queijo) medindo 20 g em 
média 

CT 240 40,00 9.600,00 

Total: 199.200,00 

4.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 199.200,00 (cento e noventa e nove mil e duzentos 
reais), conforme pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do 
objeto licitado, bem como, com valores extraídos de banco de preços vinculados ao portal do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará (www.tcm.ce.gov.br), nos termos do Art. 60  da Instrução Normativa n° 73/2020, de 05 de 
Agosto de 2020, do Ministério da Economia. 
4.2.1 - Fora utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o menor dos 
valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 60  da supracitada instrução. 
4.3 - Os quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do Município de 
Porteiras/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade da Secretaria 
CONTRATANTE, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo. 

5- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO  
5.1 - Os itens 6, 7, 8, 9, 10 e 11 que compõe o LOTE (gêneros alimentícios) deverão ser entregues 
OBRIGATORIAMENTE no prazo de 24 (vinte quatro) horas, após o recebimento da solicitação/requisição, junto 
à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, no qual os endereços serão 
disponibilizados em cada solicitação de compras, enviadas pela CONTRATANTE, de segunda-feira a sexta-feira 
das 07h00m às 13h00m, em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão estar todos em 
embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade; 
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5.1.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante devendo os 
mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os demais itens que compõe o LOTE (gêneros alimentícios) não mencionados no subitem anterior deverão 
ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não atenderem 
às especificações do Termo de Referência e Edital, devendo o fornecedor substitui-los no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, exceto os ITENS 6, 7, 8, 9, 10 e 11, o prazo máximo de 2 (duas) horas. 
5.7 - O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
5.7.1 - Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração; 
5.7.2 - O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em 
questão; 
5.7.3 - Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
5.7.4 - O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas, ou que 
não atenda as especificações deste termo de referência; 
5.7.5 - O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de 
validade. 
5.8 - No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, a Contratante poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido do produto. 
5.9 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.9.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.9.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

6- DA ORIGEM DOS RECURSOS  
6.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos do FNAS/IGDPBF/IGD 
SUAS/CRAS/SCFV/Tesouro Municipal, conforme os respectivos contratos, previstos nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
12 01 08.244.0030.2.0850000 3.3.90.30.07 
12 01 08.122.0054.2.069.0000 3.3.90.30.99 
12 01 08.244.0021.2.060.0000 3.3.90.30.99 
12 01 08.244.0041.2.082.0000 3.3.90.30,07 

7 -DO PAGAMENTO  
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 
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8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 111  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo estabelecido, na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita 
Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato 
de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução 
do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato designado pela respectiva unidade gestora contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1 993. 
10.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
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11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da 
Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8,666 de 21 de junho de 
1.993 e Decreto n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que determina as Leis complementares n°123/2006 e 
n°. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie, constando todas as condições necessárias e suficientes, 
ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
12.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. 

DECLARAMOS que após a revisão dos termos do presente, concordamos com o mesmo por está em 
conformidade com as disposições legais. 

Porteiras/CE, 31 de março de 2023. 

DE ACORDO: 

Maria Edna Tavares de Lavar 
Pregoeira Oficial do Município 

Claudineide S.nWsSouza Lima 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.654.114/0001-02 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão 
Eletrônico n°2023.03.31.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo 1, 

caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados às atividades relacionadas aos Programas e 
Ações do Fundo Municipal de Assistência Social de Porteiras/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTíCIOS 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
01 Biscoito 	sabor 	orégano, 	composto 	por 	farinha 	de 	trigo, 

margarina vegetal, sal, ovos e orégano K g 800 

02 Biscoito sabor queijo, composto por farinha de trigo, margarin 
- 

vegetal, sal, ovos, sabor e aroma artificial de queijo K g 600 

03 Biscoito tipo sable composto por farinha de trigo, margarin- 
vegetal, açúcar, ovos e cobertura com chocolate granulado K g 570 

04 Biscoito tipo sequilho composto por farinha de trigo, margarin- 
vegetal, açúcar, leite em pó, ovos e amido de milho. K g 800 

05 Biscoito com recheio sabor goiaba, composto por farinha d -
trigo, margarina vegetal, açúcar e ovos. K g 500 

06 Bolo de milho verde cremoso contendo em sua composiçáo 
açúcar, farinha de trigo, 	amido de milho, gordura vegeta 
hidrogenada, 	fermento químico, 	bicarbonato de sódio, 	sa 
refinado iodado, corante artificial amarelo, aroma artificial d. 
milho verde, leite, ovos e coco ralado. 

Kg 400 

07 Bolo 	de 	nata 	compostos 	por farinha 	de trigo, 	margarin- 
vegetal, açúcar, 	ovos, leite, fermento químico, conservante 
creme de leite fresco 

Kg 380 

08 Bolo liso (Tipo Bom casado) - compostos por farinha de trigo, 
margarina vegetal, açúcar, ovos, leite, conservante químico 
leite de coco. 

Kg 420 

09 Bolo confeitado, sabores variados Kg 280 
10 Cachorro quente (com salsicha/carne moída ao molho) UND 8000 
11 Salgados diversos (coxinha/ empadinha/pastellcanudiriho com 

recheio de frango/pãozinho-delicia c/ recheio e cobertura d. 
queijo) medindo 20 g em média 

CT 240 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 	  

Proponente: 	  
Endereço: 	  
CNPJ: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário de Abertura: 	  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: 	  

Assinatura do Proponente 	

Ct~ 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, Junto ao Município de Porteiras/CE, que não possui 
em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 71  da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, 	  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios 
destinados às atividades relacionadas aos Programas e 
Ações do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Porteiras/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Porteiras/CE e do outro 	  

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJIMF 
sob o n.° 07.654.11410001-02, através do Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representado por 
sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Claudineide Santos Souza Lima, residente e domiciliada na Cidade de 
Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 	  
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJIMF sob o n.° 	  e 
C.G.F. sob o n° 	 , neste ato representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	 , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2023.03.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem 
como com a Lei Federal n° 10.520/02 e o Decreto Federal n° 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão, na 
forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.03,31,1, de acordo com as normas 
gerais da Lei Federal n°8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei Federal n° 10.520/02— 
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pela Sra. 	 , Ordenadora de 
Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados às atividades 
relacionadas aos Programas e Ações do Fundo Municipal de Assistência Social de Porteiras/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 	 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se, 
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fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO  
5.1 - Os itens 6, 7, 8, 9, 10 e 11 que compõe o LOTE (gêneros alimentícios) deverão ser entregues 
OBRIGATORIAMENTE no prazo de 24 (vinte quatro) horas, após o recebimento da solicitação/requisição, 
junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, no qual os endereços serão 
disponibilizados em cada solicitação de compras, enviadas pela CONTRATANTE, de segunda-feira a sexta-
feira das 07h00m às 13h00m, em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão estar todos 
em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade; 
5.1.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante devendo os 
mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, 
sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os demais itens que compõe o LOTE (gêneros alimentícios) não mencionados no subitem anterior 
deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não 
atenderem às especificações do Termo de Referência e Edital, devendo o fornecedor substituí-los no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, exceto os ITENS 6, 7, 8, 9, 10 e 11, o prazo máximo de 2 (duas) 
horas. 
5.7 - O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
5.7.1 - Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração; 
5.7.2 - O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em 
questão; 
5.7.3 - Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
5.7.4 - O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas, ou 
que não atenda as especificações deste termo de referência; 
5.7.5 - O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo 
de validade. 
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5.8 - No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, a Contratante poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido do produto. 
5.9 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.9.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.9.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do FNAS/IGDPBF/IGD 
SUAS/CRAS/SCFVITesouro Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 • Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo estabelecido, na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na 
antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

o) 
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CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 

- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8,666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Porteiras, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, / 
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reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO  
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Porteiras - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Porteiras/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1) 	  CPF 	  

2) 	 CPF 	  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNCI) N2  0330 01/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
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CHAMADA PÚBLICA NO CPAF/070223 01/5MB 
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pIrata/Os: Dia 10 de abril de 2023 a partir das 17:02 horas. Esa_marul 1_  do acoiarureara 
das pr..1 rolas e lO/rio da se_ala- Dia 24 de aLil de 2023 hs 1800 lia as - ala- d do Portal 
de 	 ii Cr,rr1rras no Sila  'sw~cirr aposrtrrrm rvrr lvi Os iate- 	- las piltrão rOce-a o 1."' 
integral do Ofiosi atracús das eirdeiia,ro eieEIS'tra: WrsspO 1ci'1l cegara br, 
arr,,a licilraaarlIsi -at com br e aras Ira 1-e gas br. lulirrm'1,Ces pa ira  relatarIA (5/4) 3557-
1254 )R-211(, ia bar Ido de OFiaO às llirdu,as. 

	

Pra 	rasjCF 31 de Março de 2u23 
M/avA EDNA TritrAItES DE Lks"R 

Pieg -eira Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023-03,31.3 

A Pscgslra Oficial do Muni,-;pio de Portcirs/CE tora público que Será 
realiieilo Certame Liciratírio ria modalidade Frrg02 Eietrôco - Obielo Aquisição de 
Materiais o,3—Jológico,  desticad,s ao CcItt. de Rape-- ia/idades Odarisiléfir 55 )CEO) e às 
Unidades Básicas de Sarífe da Faia/is, do Moriicipio de Pe,is;rsa'CE lia' ira de arilriroanlo 
das pa ç srs,:  Dia 12 de abril de 2023 a partir das 17:00 hora Encerramento do 
arolhirverto das pI.rrr,tit5 e Iniio da crrSa Dia 26 de abril de 2323 às CA-cri hois - 
através do Portal de CrrrIe-i05 no Siíe 	 Ou irar- 'n'anos 
pds3o obrar o Ie-rIr' inia-gral do Edital arrasO 	dou el.áeeç ' civtr6uir,rs 
uwper4elrs ao g"e br, www.liritItraripirrteiIaS ,aimbr e wasw.tcc' vegaybr lnr,rrria5rss 

POlO tu/aCne (58) 31:7-1254 (3-211), ao heririo de 08(0 às 12-rlàhrs. 

Purtoiras/CE, 31 de Março de 2023 
MARIA EDNA TL"AIIFS DE LAVOR 

Pt , ia'.ia Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N5  20230331.2 

Piegão Eiot1Ov',cn N° 2093.01 31-2.  
A Ptag ria Oficial da MurO pio de Pc tases/CE tc,ira púhiilrn que será 

r"-s°selu Certarse Liritalírra na mrrdr,tdrIde Pr gb ElatrAriru - Objeto, Aqrvri,bo de 
ara'IViu dr"tispl°t a ai/vi-Isolas de fisviteriti,ia a selara d'_err Vidas pelo sc'erna 
pébiiro de sa'5de no rnritsicipo de Partorus/CE Indo de acolhirerevto das pf0,çwltaç,  Dia 11 
de abril de 2023 a partir das 17:00 hoies Eure-rrauraoto do aciaSra.avta das pica/ir 'Ias e 
lia o da cm lo Dia 25 de abri de '223 às 1800 h'sr - 5taeu do 02rcol de Carrçrr as no 
Situa wwwiinitad-ropartairiaserrr.  br Os ira, 'a 51155 pdtr3o 55 'er o tosto irtgral do 
Edital 	atruás 	dou 	e-rrlaç a 	elenrfaràos 	'sarar pr-rrtarlas (,egoo.br, 
miam Ecitarar.p,rterra ar" br e asso Ice cr gc,v.br. Iral/'n,r-i" pelo real se 88) 3237-
1254 (3-2111, no Emilio de O51O  55 12:íalhrs 

Pa.. icians/CE, 31 de Moça de 7023 
'OAOIA EDNA TAVARES DE LAVOR 

Pregacira 0001 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023_0331A 

A Presas-ia Oficial do Marricpiu de Fcrtsir,rr/CE tola puíhiiro que será 
rarrítrado Curtume Linilatélio na modalidade Pregão Eletràraro - Objeto. Corvtra'çRo de 
ser^ -5 a sarau prasSr,tas na or-garrisaçla, isfrseirlr' ira e dmvuuoiuirrra"a de a5 lau e 
plrjr-ilr reI- io'iatrIn do Funda Mvuiripal de /it0.sia Serial de Part i.a/CE lní,ir de 
acrdlnireanta das p o r-15 Dia 13 de abril de 2023 a partir das 17:C0 hr- as Eucarsarserata 
do r'(,riiavre-nto das pr.- l, e urinO da ;v, 3,. Dia 27 de abril de 2123 às ORas lor'as 
- atrasa., do Portal de Carripois no Site wrsw.licitars it,tdrras  ;,rr,br Os ira '5/5 15 
e (eiSa uLrrrr a teor - integral do Edital arr5,ét dos srdv.r-4 -5 eleS, Ir--a 
ww-w por_iria regra br, www.iin.Iara.'çrterrascarm br e svsrw.tcr .  cegar' br lrrrs1srvra5 :t 

po10 te-lar eu (44) 3557-1254 (5-211), no horirio de 0800 às 12:0slhrs. 

Frterrau,CE, 31 de M,iro de 2023 
M"31A EDNA Tk'AIiES DE LAnCIl 

P1- graira Oficial  

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Na 20230331.5 

A Prefeitura de Paclei,s/CE acareará Lirítrçlo cu(o, 
erriralesa Par3 a plera5io  de serviços trOO' -o e,pr-iaIa4stO de 
alarCr,'it3Q e ce,.lir,r,So de Ccrn.'rrrvo Púbiiru de placa (cs&ifa/ práti 
r'bje-tirudc o provime-sio de cargos pihlidov, de Nível Fusd-ri/-Nl, Níu'T 

Superior. corso toruei2r,en.ra courpie-Ia de re-, varra materiais hVcuaa.rç pa 
de traias as at a:'1aIes eli,alairlas e se- -1-bIOS em espe (aI ci'r1 a eiala-r' a43s, imp 
api/rvçIrr e r-carç3o das prrrr-.rv, bem coro lada e qr'aiqaer'Rag ialaial/uuràrie'para a 
ecec'içSo das serair 's, Iuvr a Prefeitura Muriopal de Porleira/EPbe-rtiira: 28 de Abril 

de 2023 às 09-1101v, na sede da Pretr'ltura Municipal ulteada à Rita 	tru Zuna ng. 
Ponlr'iasfCE Edital d/slru/aul nos eirúsrlv,,a ebetúrrirra- qçtivj/ucagoa.b 

1/O rua g-"a.br Ea'a'r-' 'ser 'rs: Paire (Co) 3517-1254 (3-211) no h0rúe/p, E-0'0i 
12-OrO. 

Potriras/CE, 31 de Março de 21/2I 

ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 
PrrOdr.te da CarrO a" de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIANÓPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CHAMADA P031104 Na 1!'023-EDL1 C 
Extrarrr de Cs,r,atrr r Nu 00t/2023EraU1' 01; 13{r3!3535 ED1JC 02 e Oiif21i23.EDUÇ 1)3 

oriundo da Chamada PúbOra NO 005i7023EDUC, raio OBJETO é a Aquisição de gO aios 

aI/Ir-ali ira do 25,icaltrca fa r'n5iar edo emprervriertcl E5raaior  rural do Pipa-ama Nadir-nau 
de Abiurentaçbo Euv,viar - PNAE do Município de Q,dteriaépiiris-CE. -  CONTRATADAS: 

02n)PSAO, COOPERATIVA DOS Peçlr)UTiIRES FAMILIARES DO ClARA LTDA., CNPJ: 

29 545 Ç57/r100174  VALOR TOTAL: R$ 1101.88502; Cr'tJI>OEST 000sFeorrolA DE 

AGRICULTORES PRODUTORES E ESIPrOEENDPDOCES DO ESTADO DO CEARÁ LTDA, CNPJ: 

04 004.570 1113303 

 

VALOR TOTAL: 3$ 389 320,00 e COOPERATIVA REGIONAL DOS 
A23rNTArI05(45) DE REFORMA AI/R4RIO  DO SERTÃO DOS lN1/AMUNS-CPET''S, CNPJ: 

27179 lIitE!01as1.53 VALOR TOTAL: R$ 193-595,0(3. DATA DE ASSINATURA 0DB 

CONTRATOS 09/03/2022, PRAZO VIGÊNCIA: 31/12/2023 C1FeTRATA0TE: Autoria laica/ice 
R ,car.o Lima t0.lsigueu - Ordeirarlara de Despe as da $1- ralaria de Educaçlo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

CRBOENCIAMENTO EDITAL N' 2022102001 

O Presidente da Cra" aio Parsaucla de Licitação torna pública pais 
conhecimento dou iate csu23'rs o rol cuvtersdo o Credorlciada que atendeu aos requisitos 

e,1/avs no erI:iitl ir:'sa retarirl,, civ OhjelO- Cneduucianier,ro de calirirdrs de registro 

para p raia,çlo de lo viçcla relativos a atas do lo bOrla de eint3s protesto e registras e para 
r n r/irs os p 	a s que se refiram a 5ev-aipos Calt..1itis,  pra atender as eecw c1dades de 

á/asnas Sed'er nliS5 do muriicipio A75 irdila m;surid'a doa dca_umvvrnt  COrrer acatO ao 

Cre,lerrr lavava/ir r,htica'sos O segrriutA resuitstl,r CalE/rio do TArleilo Oficio da Comarca 

de Quiva.lú, inscrita no CNPJ sob o o' 02 7E5.'RArOn,sr101. deciiado CREDENCIADO 

Picarrolo d;r/4,ri,ers ria/as ao p'iavsac e aberto o pIara poro a iriflrpO_iÇlr  de recursos,  

EDMIISON MOTA NUNES NETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE O,UIXELÔ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 202303 31.1 

Pregão Piei, Cuido Nt 2rr13 113331. 
A Pru0aCira 0f'cal do Município de O' rinali/CE, torta público;  que será realizado 

Cm narre LiditarrSr/o na modal/daria Pregão Eieurôisar- Objerd. 2rqaidçlo de pneus, 
p- ,, as, válvulas e oàmaras de ar, deatirados ao atsedtmeutss das aer-rms/da'ies dos 

vr-1-,lns e mdr1oivas peuadan psrrencantas a frota aI/riO do Munir/tI/a de Qai'r'Iõ/CE. i,rr.ia 
de odviliercr,rrs das prr-p.  ,/as-  04 de abril de 2023 às 17:03 livras Abertura das prnprvv'as: 

18 de abril de 2023 às 13'O horas, Inicio da /cvris de dispara de p'e,uv-  18 de abril de 2Ds3 

às 13-a) trocas através do site wwan.oarllprasqaire-/a corsabr. Ou lste,aa-aí,rS lr(rle-135 obter 

o 'e-ar., irrls'grol do Edital aeraséa dos eodesa5os eietrfmnrc ai www camprasqoinala coar br e 

'som cace 5'v.br. ,,r,.. a,,, ,as pelo te/rlrrue: IRR) 3579-1210 

OsirrO/CE, 31 de rna'ço de 2023 

FPJA1CrrCA RAPtrJEL DE OLIVEIRA 

Pradsreila Oficial 

RESLILeDO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N5  2023 03.37.1 

Fr Pre89eira Oficia! de Maa/cípiO de QuioelA/CE, torna públci, o julgamento do 

Pug3o tietr vico o' 202303-17.1, sauda o seguinte: empresa LOIJ7EN-A7P Aasessria 

T4r-rrica Pairgígica LTDA-ME srvccnfr,ra junto ao Lote Únilra. A mesma foi declarada 

habilitada por cululalir /aleguaiereste as e.nidárc:as Editalísairsos. lnforrrraçlrcs: Na sela da 

C-'rn/s-1O de Uciteç5o, Prefeitura Municipal de Qrri'neIÔ, silo na Rua Pedro C.olraes de 

1/rr-r,í/II S/N, Carro ou por te/afane (88) 3879 - 1210. 

Qainv/â,/CIt, 31 de Ma'ço de 2023 
FRANCISÍA RAr5LIFL DE OLIVF1RA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTAB.A 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

CI-tAltatADA PÚBLICA N° CHP/01/100222/SME 

TiIaio AVISO DE JULGAMENTO DE CIIAMAOA PÚBLICA - Unidade 

Ada'rui erativa: Secretaria de Educação - Regerate, Crrrnisto de Lic/taçbo - Prcdvs..O 

Originário. Chamada Publica ne Cr'1ei01/1dr5232/5ME - Objeto: Aquisição de pinrlatas 

oriundru da Agricultura Familiar rara oarlrprrr a alirrar-utaç3c cc Ilat da rede pública do 

ta-ninricipto de Re-inreaba/CE - Classificadas e Hauiiiladas por atenderem, aos requisitos do 

Edital: 	taraç6o COMUNITÁRIA DE RIACHO DAS FLORES - CNPJ: 10380-12910001-26 

e INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOM'CO - CNPJ: 07620-762;0001-30 

- Pie-ífe,nie da Cores lo de Lisiraçlo: S7,u,ia Leda Tavares TiruLrá 

Reriutaba-CE, 31 de Ma,ço de 2023. 

lAMa LEOA TAVARES TIMRÓ 

Presidente da Cem/saio de Licilaçbs 

IcP 
a -caar 
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